
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 829-A, DE 2013 

(Do Sr. Ivan Valente) 
 

Susta o Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013, que Institui o 
Gabinete Permanente de Gestão Integrada para a Proteção do Meio 
Ambiente; regulamenta a atuação das Forças Armadas na proteção 
ambiental; altera o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, e dá 
outras providências; tendo parecer da Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional, pela rejeição deste e pela aprovação do de nº 
834/13, apensado (relator: DEP. CLAUDIO CAJADO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 834/13 
 
III - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

PROPOSIÇÃO 
DE PLENÁRIO 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição 

Federal, o Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013, que dispõe sobre as medidas 
para a continuidade de atividades e serviços públicos dos órgãos e entidades da 
administração pública federal durante greves, paralisações ou operações de 
retardamento de procedimentos administrativos promovidas pelos servidores 
públicos federais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de decreto legislativo objetiva, nos termos 
constitucionais, sustar o Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013, dispõe sobre as 
medidas para a continuidade de atividades e serviços públicos dos órgãos e 
entidades da administração pública federal durante greves, paralisações ou 
operações de retardamento de procedimentos administrativos promovidas pelos 
servidores públicos federais, expedido pela Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, subscrito, também, pelos Excelentíssimos Senhores Ministro da Justiça; 
Defesa; Planejamento; Meio Ambiente; e Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República  pelo Excelentíssimo Senhor Advogado-Geral da União. 

O inciso V do art. 49 da Constituição Federal (CF) atribui 
importantíssima competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de 
sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos limites de delegação legislativa. 

Por ser competência exclusiva, ela é exercida sem a necessidade de 
submissão da matéria à sanção presidencial, sendo veiculada, por determinação 
constante do art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), por 
intermédio de projeto de decreto legislativo. 

Importa deixar registrado, desde logo, que não se está a sustar ato 
normativo que tenha transcendido os limites da delegação legislativa de que cuida o 
art. 68, consoante a parte final do inciso V do art. 49, ambos da Constituição 
Federal, pelo singelo motivo de que delegação legislativa não houve no caso em 
tela. 

O projeto de decreto legislativo que ora se submete ao crivo das 
Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores objetiva sustar o Decreto nº 7.957, 
de 2013, por ter ele exorbitado do poder regulamentar que lhe é intrínseco, 
consoante a parte final do inciso IV do art. 84 da CF, e por ter invadido área 
normativa submetida ao princípio da reserva legal. 
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Em outras palavras, o decreto não cuidou de regulamentar lei para sua 
fiel execução, ao contrário, inovou no mundo jurídico ao alterar o Decreto n° 5.289 
de 29 de novembro de 2004, permitindo que a Força Nacional de Segurança seja 
empregada por solicitação de Ministro de Estado. 

Esta alteração é uma afronta a Constituição, pois permite ao governo 
federal enviar a Força Nacional de Segurança Pública para qualquer parte do 
território nacional sem a aquiescência do ente federado responsável pelo 
policiamento ostensivo e manutenção da ordem pública.  

A Constituição Federal determina em seu artigo 144 que a 
responsabilidade por “polícia ostensiva e a preservação da ordem pública” é das 
polícias militares dos estados, subordinadas aos respectivos governadores. 

À União restam duas possibilidades: intervenção federal no estado (art. 
34), ou decreto de estado de defesa (art.136), ambas situações excepcionalíssimas 
de garantia da segurança e integridade nacionais, em que serão acionadas as 
Forças Armadas (Exército, Marinha e Aeronáutica). 

A medida teve um alvo claro: impedir as manifestações dos povos da 
floresta contra a construção de hidrelétricas em suas regiões e impedir que 
trabalhadores vítimas de superexploração por parte dos consórcios construtores das 
obras. 

Dias após a mudança inconstitucional o ministro das Minas e Energia 
requisitou apoio da Força Nacional para garantir pela força o trabalho de 80 técnicos 
contratados pela Eletronorte para os levantamentos de campo necessários à 
elaboração do Estudo de Impacto Ambiental dos projetos de barramento do rio 
Tapajós, para fins de aproveitamento hídrico (construção de hidrelétricas, pelo 
menos 7 delas). Tal procedimento tem encontrado a resistência do povo Munduruku. 

A chave para compreender a mudança é que, até o mês passado, era 
preciso “solicitação expressa do respectivo Governador de Estado ou do Distrito 
Federal” para motivar o envio da Força Nacional de Segurança Pública a qualquer 
parte do país, por tratar-se essencialmente de um programa de cooperação 
federativa entre estados e União. 

Agora não mais. A recente alteração do art. 4º do decreto 5.289/2004, 
retirou das mãos dos estados a responsabilidade pela polícia ostensiva e 
preservação da ordem pública, nos locais em que os ministros entenderem ser mais 
conveniente a atuação de uma força controlada pelo Governo Federal. Esse 
contingente militar de repressão poderá ser usado contra populações afetadas pelas 
diversas obras de interesse do Governo, que lutam pelo direito a serem ouvidas 
sobre os impactos desses projetos nas suas próprias vidas e no direito à existência 
digna, tal como já está ocorrendo com os ribeirinhos e indígenas do rio Tapajós. 

Trata-se, assim, da possibilidade de uma intervenção federal 
“disfarçada”. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5289.htm
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Sua inconstitucionalidade é evidente, viola regras e princípios 
constitucionais além de atentar contra o próprio pacto federativo, um dos poucos 
alicerces da jovem república brasileira. 

 Não por acaso, essa profunda alteração no caráter da Força Nacional 
foi levada a cabo sem maiores alardes, no corpo de um decreto que tratava de 
outros assuntos.  

Pelo exposto, Senhoras Senadoras e Senhores Senadores, solicito a 
análise detida da presente proposição e de sua justificação por Vossas Excelências 
para que, esclarecidos sobre o tema, possamos votar por sua aprovação, em defesa 
de soluções compatíveis com a Constituição e com a ordem jurídica nacional que 
assegurem, de um lado, a continuidade de serviços públicos essenciais, e, de outro, 
preservem o direito de greve dos servidores públicos federais.  

Sala das Sessões, 16 de abril de 2013. 

 

Ivan Valente 

Deputado Federal PSOL-SP 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:  

I - manter a integridade nacional;  

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;  

III - por termo a grave comprometimento da ordem pública;  

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação;  

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7957.htm
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a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, 

salvo motivo de força maior;  

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição 

dentro dos prazos estabelecidos em lei;  

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:  

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;  

b) direitos da pessoa humana;  

c) autonomia municipal;  

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta.  

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

nas ações e serviços públicos de saúde. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996 e 
com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando:  

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 

dívida fundada;  

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;  

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de 

princípios indicados na Constituição estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou 

de decisão judicial. 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção III 

Das Leis 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que 

deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do 

Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:  

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros;  

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;  

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.  

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do 

Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício.  

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, 

este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.  

 

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

 

CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 

 

Seção I 

Do Estado de Defesa 

 

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o 

Conselho de Defesa Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou prontamente 

restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas 

por grave e iminente instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes 

proporções na natureza.  

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua 

duração, especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as 

medidas coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes:  

I - restrições aos direitos de:  

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações;  

b) sigilo de correspondência;  

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica;  

II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de 

calamidade pública, respondendo a União pelos danos e custos decorrentes.  

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta dias, 

podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, se persistirem as razões que justificaram 

a sua decretação.  

§ 3º Na vigência do estado de defesa:  

I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da medida, será 

por este comunicada imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não for legal, 

facultado ao preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial;  

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, do estado 

físico e mental do detido no momento de sua autuação;  

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez dias, 

salvo quando autorizada pelo Poder Judiciário;  

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso.  

§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da República, 

dentro de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva justificação ao Congresso 

Nacional, que decidirá por maioria absoluta.  

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado, 

extraordinariamente, no prazo de cinco dias.  

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias contados de seu 

recebimento, devendo continuar funcionando enquanto vigorar o estado de defesa.  

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa.  

 

Seção II 

Do Estado de Sítio 
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Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o 

Conselho de Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autorização para decretar o 

estado de sítio nos casos de:  

I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que comprovem 

a ineficácia de medida tomada durante o estado de defesa;  

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada estrangeira.  

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autorização para decretar 

o estado de sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido, devendo o 

Congresso Nacional decidir por maioria absoluta.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

REGIMENTO INTERNO 

DO 

SENADO FEDERAL 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 93, DE 1970 
 

 

Dá nova redação ao Regimento Interno do 

Senado Federal. 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos Projetos 

 

Subseção I 

Dos Projetos em Geral 

 

Art. 213. Os projetos compreendem: 

I - projeto de lei, referente a matéria da competência do Congresso Nacional, com 

sanção do Presidente da República (Const., art. 48); 

II - projeto de decreto legislativo, referente à matéria da competência exclusiva do 

Congresso Nacional (Const., art. 49); 

III - projeto de resolução sobre matéria da competência privativa do Senado 

(Const., art. 52). 

 

Subseção II 

Dos Projetos de Lei de Consolidação 

 

Art. 213-A. É facultado a qualquer Senador ou comissão oferecer projeto de lei de 

consolidação, atendidos os princípios de que tratam os arts. 13, 14 e 15 da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, vedada a alteração no mérito das normas que serviram de 

base para a consolidação. 

 

Art. 213-B. O projeto recebido será lido, numerado, publicado e distribuído à 

comissão que guardar maior pertinência quanto à matéria, que se pronunciará sobre o 

atendimento ao princípio de preservação do conteúdo original das normas consolidadas. 

§1º Qualquer Senador ou comissão poderá, no prazo de trinta dias após a 

publicação do projeto de lei de consolidação, oferecer à comissão encarregada de seu exame: 

I - sugestões de redação, vedadas alterações que envolvam o mérito da matéria 

original; 

II - sugestões de incorporação de normas que não foram objeto de consolidação; 

III - sugestões de retirada de normas que foram objeto de consolidação. 

§2º As sugestões que envolverem alteração no mérito da proposição que serviu de 

base à formulação do projeto de lei de consolidação serão dadas como rejeitadas. 

§3º As disposições referentes à tramitação dos projetos de lei aplicam-se à 

tramitação e à aprovação do projeto de lei de consolidação, nos termos do que preceitua o 

Regimento Interno do Senado Federal, ressalvados os procedimentos exclusivos aplicáveis à 

subespécie, constantes deste Regimento. 

 

Art. 213-C. Aprovado o projeto de lei de consolidação na comissão, será ele 

encaminhado ao Plenário. 

§1º Poderão ser oferecidas, em plenário, emendas destinadas à correção de 

redação que afronte o mérito da matéria, que serão submetidas à deliberação da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania. 

§2º As emendas de correção de erro de redação julgadas improcedentes pela 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania serão dadas como rejeitadas. 
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Art. 213-D. Após a entrada em vigor da lei de consolidação, deverão fazer- lhe 

expressa remissão todos os projetos vinculados à matéria. 

 

Art. 213-E. Aplicam-se os  mesmos procedimentos previstos nos  arts. 213-B, 

213-C e 213-D aos projetos de lei de consolidação originários da Câmara dos Deputados em 

revisão no Senado Federal e às emendas da Câmara dos Deputados a projeto de lei de 

consolidação originário do Senado. 

 

Seção III 

Dos Requerimentos 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 214. O requerimento poderá ser oral ou escrito. 

Parágrafo único. É oral e despachado pelo Presidente o requerimento: 

I - de leitura de qualquer matéria sujeita ao conhecimento do Plenário; 

II - de retificação da ata; 

III - de inclusão em Ordem do Dia de matéria em condições regimentais de nela 

figurar; 

IV – de permissão para falar sentado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.957, DE 12 DE MARÇO DE 2013 
 

Institui o Gabinete Permanente de Gestão 

Integrada para a Proteção do Meio Ambiente; 

regulamenta a atuação das Forças Armadas na 

proteção ambiental; altera o Decreto nº 5.289, 

de 29 de novembro de 2004, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 

11.473, de 10 de maio de 2007 e na Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto institui o Gabinete Permanente de Gestão Integrada para a 

Proteção do Meio Ambiente, regulamenta a atuação das Forças Armadas na proteção 

ambiental e altera o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.  

Parágrafo único. O objetivo deste Decreto é estabelecer normas para a articulação, 

integração e cooperação entre os órgãos e entidades públicas ambientais, Forças Armadas, 

órgãos de segurança pública e de coordenação de atividades de inteligência, visando o 

aumento da eficiência administrativa nas ações ambientais de caráter preventivo ou 

repressivo.  
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CAPÍTULO II 

DO GABINETE PERMANENTE DE GESTÃO INTEGRADA 

PARA A PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE - GGI-MA 

 

Art. 2º Fica instituído o Gabinete Permanente de Gestão Integrada para a Proteção 

do Meio Ambiente - GGI-MA, composto pelos seguintes órgãos:  

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

II - Ministério do Meio Ambiente;  

III -Ministério da Defesa; e  

IV - Ministério da Justiça. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.289, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004 
 

Disciplina a organização e o funcionamento da 

administração pública federal, para 

desenvolvimento do programa de cooperação 

federativa denominado Força Nacional de 

Segurança Pública, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º, 

3º, parágrafo único, e 4º, caput e § 1º, da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e  

 

Considerando o disposto nos arts. 144 e 241 da Constituição e o princípio de 

solidariedade federativa que orienta o desenvolvimento das atividades do sistema único de 

segurança pública; 

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A Força Nacional de Segurança Pública poderá ser empregada em 

qualquer parte do território nacional, mediante solicitação expressa do respectivo Governador 

de Estado, do Distrito Federal ou de Ministro de Estado. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 

7.957, de 12/3/2013) 
 

Art. 5º. Os servidores de órgãos de segurança pública mobilizados para atuar de 

forma integrada, no programa de cooperação federativa, ficarão sob coordenação do 

Ministério da Justiça enquanto durar sua mobilização, mas não deixam de integrar o quadro 

funcional de seus respectivos órgãos.  

§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 

§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 

§ 3º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 

§ 4º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 

Parágrafo único. Os servidores civis e militares dos Estados e do Distrito Federal 

que participarem de atividades desenvolvidas em decorrência de convênio de cooperação de 

que trata este Decreto farão jus ao recebimento de diária, a ser paga na forma prevista pelo art. 

6º da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7957-12-marco-2013-775506-publicacaooriginal-139227-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7957-12-marco-2013-775506-publicacaooriginal-139227-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6189-20-agosto-2007-558319-publicacaooriginal-79468-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6189-20-agosto-2007-558319-publicacaooriginal-79468-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6189-20-agosto-2007-558319-publicacaooriginal-79468-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6189-20-agosto-2007-558319-publicacaooriginal-79468-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6189-20-agosto-2007-558319-publicacaooriginal-79468-pe.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 834, DE 2013 
(Do Sr. Onyx Lorenzoni) 

 
Susta a aplicação do art. 4º do Decreto nº 5.289, de 2004, na redação 
dada pelo Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-829/2013. 
 

 
            O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

            Art. 1º     Fica sustada a aplicação do art. 4º do Decreto nº 5.289, de 29 de novembro 

de 2004,  na redação dada pelo art.  9º  do  Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013,  que 

“Institui o Gabinete Permanente de Gestão Integrada  para a Proteção do Meio Ambiente; 

regulamenta a atuação  das Forças Armadas na proteção ambiental; altera o Decreto nº 5.289, 

de 29 de novembro der 2004,  e dá outras providências.” 

            Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra  em vigor na data de sua publicação. 

                                          JUSTIFICATIVA 

Imposta pelo art. 49, V, da Lei Fundamental, a presente iniciativa destina-se a 

restabelecer a supremacia da ordem constitucional, desfigurada  pela nova redação do art. 4º  

do Decreto nº 5.289,  de 2004,  adotada pelo art. 9º do Decreto nº 7.957,  de  12 de março de 

2013.  

Originariamente, o Decreto 5.289, de 2004, que instituiu o denominado programa de 

cooperação  federativa da Força Nacional de Segurança Pública, permitia o emprego desta em 

qualquer canto do País, “mediante  solicitação expressa  do respectivo Governador de Estado  

ou do Distrito Federal.” Já o ato presidencial ora questionado dispensa a solicitação dos 

governadores de Estado, legitimando o deslocamento do contingente  policial para qualquer 

parte do território brasileiro por mera solicitação  de Ministro de Estado.  

Embora pelo menos em tese discutível desde seu nascedouro,  quanto à pertinência do 

instrumento normativo utilizado (CF, art. 23, parágrafo único),  o chamado programa de 

cooperação federativa, obteve o silêncio do Parlamento, de certo modo compreensível em 

razão dos resultados  divulgados  em ações específicas da Força,  como no combate ao tráfico 

no Rio de Janeiro,  em 2007, e no policiamento ostensivo  em algumas capitais, a pedido dos 
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próprios governadores, para garantir a segurança comprometida por movimentos paredistas de 

suas polícias.  O novo texto, no entanto, extrapola os limites da razoabilidade e da tolerância,  

por invadir a autonomia dos Estados e  do Distrito Federal, ferindo de morte o pacto 

federativo,  tutelado como cláusula pétrea (CF,  art. 60, § 4º, I), substantivado,  entre outros, 

pelos arts. 18; 25; 34; 144, V e §§ 5º e 6º, da Lei Magna.  

          É sabido que o veto legislativo proposto deve ser usado com cautela e moderação, por 

ser uma exceção ao modelo presidencialista que adotamos. É inquestionável, porém, que 

nenhuma outra situação o justificaria tanto como neste caso, em que a Presidente da 

República,  além de exorbitar-se de seu poder regulamentar,  confere a seus auxiliares diretos, 

demissíveis ad nutum,  poderes que ela nem o próprio Parlamento possuem, sequer através de 

emenda constitucional.    

A regra impugnada é uma autêntica espada de dâmocles sobre os governadores, 

forçados, a partir dela, a uma espécie de vassalagem ao poder central, sob o risco de a uma 

intervenção branca e por tempo indeterminado em seus Estados, por ato de qualquer Ministro 

de Estado,  medida excepcionalíssima, de iniciativa exclusiva do Presidente da República e só 

admissível nas exaustivas hipóteses do art. 34 da Constituição.  

          O texto não pode prevalecer como está, impondo-se a medida excepcional aqui 

preconizada. 

Sala das  Sessões,  em 30 de abril de 2013. 

  

Deputado Onyx Lorenzoni 

Vice-Líder do DEMOCRATAS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 
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Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, 

de 1996)  

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;  

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;  

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;  

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:  

I - manter a integridade nacional;  

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;  

III - por termo a grave comprometimento da ordem pública;  

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação;  

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, 

salvo motivo de força maior;  

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição 

dentro dos prazos estabelecidos em lei;  

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:  

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;  

b) direitos da pessoa humana;  

c) autonomia municipal;  

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta.  

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

nas ações e serviços públicos de saúde. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 14, 

de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando:  

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 

dívida fundada;  

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;  

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a 

observância de princípios indicados na Constituição estadual, ou para prover a execução de 

lei, de ordem ou de decisão judicial.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
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III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Das Comissões 

....................................................................................................................................................... 
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Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 
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f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  
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§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.289, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004 
 

Disciplina a organização e o funcionamento da 

administração pública federal, para 

desenvolvimento do programa de cooperação 

federativa denominado Força Nacional de 

Segurança Pública, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º, 

3º, parágrafo único, e 4º, caput e § 1º, da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e  
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Considerando o disposto nos arts. 144 e 241 da Constituição e o princípio de 

solidariedade federativa que orienta o desenvolvimento das atividades do sistema único de 

segurança pública; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Este Decreto disciplina as regras gerais de organização e funcionamento 

da administração pública federal, para desenvolvimento do programa de cooperação 

federativa denominado Força Nacional de Segurança Pública, ao qual poderão 

voluntariamente aderir os Estados interessados, por meio de atos formais específicos.  

 

Art. 2º A Força Nacional de Segurança Pública atuará em atividades destinadas à 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, nas hipóteses 

previstas neste Decreto e no ato formal de adesão dos Estados e do Distrito Federal. (Artigo 

com redação dada pelo Decreto nº 7.318, de 28/9/2010) 

 

Art. 2º-A atuação dos servidores civis nas atividades desenvolvidas no âmbito da 

Força Nacional de Segurança Pública, conforme previsto nos arts. 3º e 5º da Lei nº 11.473, de 

10 de maio de 2007, compreende: 

I - auxílio às ações de polícia judiciária estadual na função de investigação de 

infração penal, para a elucidação das causas, circunstâncias, motivos, autoria e materialidade;  

II - auxílio às ações de inteligência relacionadas às atividades destinadas à 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio; 

III - realização de atividades periciais e de identificação civil e criminal destinadas 

a colher e resguardar indícios ou provas da ocorrência de fatos ou de infração penal; 

IV - auxílio na ocorrência de catástrofes ou desastres coletivos, inclusive para 

reconhecimento de vitimados; (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.957, de 

12/3/2013) 

V - apoio a ações que visem à proteção de indivíduos, grupos e órgãos da 

sociedade que promovam e protejam os direitos humanos e as liberdades fundamentais; e 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.957, de 12/3/2013) 

VI - apoio às atividades de conservação e policiamento ambiental. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 7.957, de 12/3/2013) 

§ 1º As atividades de cooperação federativa serão desenvolvidas sob a 

coordenação conjunta da União e do ente convenente. 

§ 2º A presidência do inquérito policial será exercida pela autoridade policial da 

circunscrição local, nos termos do art. 4º do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 

Código de Processo Penal. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 7.318, de 28/9/2010) 

 

Art. 2º-B Fica instituída a Companhia de Operações Ambientais da Força 

Nacional de Segurança Pública, com os seguintes objetivos: 

I - apoiar as ações de fiscalização ambiental desenvolvidas por órgãos federais, 

estaduais, distritais e municipais na proteção do meio ambiente; 

II - atuar na prevenção a crimes e infrações ambientais; 

III - executar tarefas de defesa civil em defesa do meio ambiente; 

IV - auxiliar as ações da polícia judiciária na investigação de crimes ambientais; e 

V - prestar auxílio à realização de levantamentos e laudos técnicos sobre impactos 

ambientais negativos. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 7.957, de 12/3/2013) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7318-28-setembro-2010-608884-publicacaooriginal-129896-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7318-28-setembro-2010-608884-publicacaooriginal-129896-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7957-12-marco-2013-775506-publicacaooriginal-139227-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7957-12-marco-2013-775506-publicacaooriginal-139227-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7957-12-marco-2013-775506-publicacaooriginal-139227-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7957-12-marco-2013-775506-publicacaooriginal-139227-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7957-12-marco-2013-775506-publicacaooriginal-139227-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7318-28-setembro-2010-608884-publicacaooriginal-129896-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7957-12-marco-2013-775506-publicacaooriginal-139227-pe.html
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Art. 3º. Nas atividades da Força Nacional de Segurança Pública, serão atendidos, 

dentre outros, os seguintes princípios:  

I - respeito aos direitos individuais e coletivos, inclusive à integridade moral das 

pessoas;  

II - uso moderado e proporcional da força;  

III - unidade de comando;  

IV - eficácia;  

V - pronto atendimento;  

VI - emprego de técnicas proporcionais e adequadas de controle de distúrbios 

civis;  

VII - qualificação especial para gestão de conflitos; e  

VIII - solidariedade federativa.  

 

Art. 4º A Força Nacional de Segurança Pública poderá ser empregada em 

qualquer parte do território nacional, mediante solicitação expressa do respectivo Governador 

de Estado, do Distrito Federal ou de Ministro de Estado. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto nº 7.957, de 12/3/2013) 

 

Art. 5º. Os servidores de órgãos de segurança pública mobilizados para atuar de 

forma integrada, no programa de cooperação federativa, ficarão sob coordenação do 

Ministério da Justiça enquanto durar sua mobilização, mas não deixam de integrar o quadro 

funcional de seus respectivos órgãos.  

§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 

§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 

§ 3º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 

§ 4º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 

Parágrafo único. Os servidores civis e militares dos Estados e do Distrito Federal 

que participarem de atividades desenvolvidas em decorrência de convênio de cooperação de 

que trata este Decreto farão jus ao recebimento de diária, a ser paga na forma prevista pelo art. 

6º da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.189, de 

20/8/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo - PDC de autoria do 

Deputado Ivan Valente que, nos termos da sua ementa, pretende sustar “o Decreto 

nº 7.957, de 12 de março de 2013, que Institui o Gabinete Permanente de Gestão 

Integrada para a Proteção do Meio Ambiente; regulamenta a atuação das Forças 

Armadas na proteção ambiental; altera o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 

2004, e dá outras providências”, sob o fundamento de que o Poder Executivo 

exorbitou do seu poder regulamentar, “consoante a parte final do inciso IV do art. 84 

da CF, e por ter invadido área normativa submetida ao princípio da reserva legal”. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7957-12-marco-2013-775506-publicacaooriginal-139227-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-7957-12-marco-2013-775506-publicacaooriginal-139227-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6189-20-agosto-2007-558319-publicacaooriginal-79468-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6189-20-agosto-2007-558319-publicacaooriginal-79468-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6189-20-agosto-2007-558319-publicacaooriginal-79468-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6189-20-agosto-2007-558319-publicacaooriginal-79468-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6189-20-agosto-2007-558319-publicacaooriginal-79468-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6189-20-agosto-2007-558319-publicacaooriginal-79468-pe.html
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Em sua justificação, o Autor alegou que o Decreto em pauta 

passou a permitir o emprego da Força Nacional de Segurança pela mera solicitação 

de Ministro de Estado, afrontando a Constituição na exata medida em que o 

Governo Federal poderá enviar tropa para qualquer parte do território nacional sem 

a aquiescência do ente federado responsável pelo policiamento ostensivo e 

manutenção da ordem pública, ferindo a Carta Magna, que determina que a 

responsabilidade pela “polícia ostensiva e a preservação da ordem pública” é das 

polícias militares dos Estados, subordinadas aos respectivos Governadores. 

Segundo o Autor, a utilização da Força Nacional nos locais em 

que os Ministros de Estado entendam convenientes pode ter como objetivo a 

repressão de “populações afetadas pelas diversas obras de interesse do Governo, 

que lutam pelo direito a serem ouvidas sobre os impactos desses projetos nas suas 

próprias vidas e no direito à existência digna, tal como já está acontecendo com os 

ribeirinhos e indígenas do rio Tapajós”. 

A proposição, apresentada em 16 de abril de 2013, foi 

distribuída à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (mérito) e à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados - RICD), em regime de tramitação ordinária e 

sujeita à apreciação do Plenário. 

Todavia, em 22 de maio de 2013, a ela foi apensado o Projeto 

de Decreto Legislativo nº 834/2013, de autoria do Deputado Onyx Lorenzoni, que, 

buscando o mesmo objetivo da proposição principal, pretende sustar a aplicação 

apenas do art. 4º do Decreto nº 5.289, de 2004, na redação dada pelo Decreto nº 

7.957, de 12 de março de 2013. 

Na justificação, o Deputado Onyx destacou que a nova 

redação dada ao art. 4º Decreto nº 5.289, de 2004, “extrapola os limites da 

razoabilidade e da tolerância, por invadir a autonomia dos Estados e do Distrito 

Federal, ferindo de morte o pacto federativo, tutelado como cláusula pétrea (CF, art. 

60, § 4º, I), substantivado, entre outros, pelos arts. 18; 25; 34; 144, V e §§ 5º e 6º, da 

Lei Magna”. 

Esta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 

já designou três relatores nos anos anteriores e, em todas as oportunidades, a 

matéria foi devolvida sem manifestação: a) em 2013, o Deputado Walter Feldman; b) 

em 2014, o Deputado Antônio Carlos Mendes Thame; e c) em 2015, o Deputado 

Raul Jungmann. 

Em 31 de maio de 2016, este Deputado foi designado como 

novo relator da matéria.  
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É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Conforme determina Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados - RICD, em seu art. 32, inciso XV, alínea “g”, cumpre a esta Comissão 

permanente pronunciar-se acerca do mérito de assuntos relativos às Forças 

Armadas e Auxiliares. 

Os Projetos de Decreto Legislativo ora em análise - PDC nº 

829/2013 (principal) e o PDC nº 834/2013 (apensado) – objetivam sustar o Decreto 

do Poder Executivo nº 7.797/2013, com base no art. 49, V, da Constituição Federal 

de 1988, o qual estabelece que é competência exclusiva do Congresso Nacional 

“sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 

ou dos limites de delegação legislativa”. 

Verificada a proposição principal, percebe-se, de plano, um 

equívoco do Autor, pois citou, no corpo do Projeto, matéria totalmente alheia ao 

Decreto nº 7.957/2013, conforme o quadro abaixo: 

Art. 1º do PDC nº 829/2013, do 
Deputado Ivan Valente 

   Ementa do Decreto nº 7.957/2013 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do 

art. 49 da Constituição Federal, o Decreto nº 

7.957, de 12 de março de 2013, que dispõe 

sobre as medidas para a continuidade de 

atividades e serviços públicos dos órgãos e 

entidades da administração pública federal 

durante greves, paralisações ou operações 

de retardamento de procedimentos admi-

nistrativos promovidas pelos servidores 

públicos federais. 

Institui o Gabinete Permanente de 

Gestão Integrada para a Proteção do 

Meio Ambiente; regulamenta a atuação 

das Forças Armadas na proteção 

ambiental; altera o Decreto no 5.289, de 

29 de novembro de 2004, e dá outras 

providências. 

Registra-se, ainda, que a justificação do Autor do PDC nº 

829/2013 inicia-se com o mesmo equívoco ao defender, em resumo, medidas para 

continuidade de serviços públicos em casos de greves ou paralisações promovidas 

por servidores públicos federais. Somente de um ponto em diante é que a 

justificação ataca a alteração realizada no art. 4º do Decreto nº 5.289/2004 pelo art. 

9º do Decreto nº 7.957/2013. 

Ainda sobre a proposição principal, vale uma observação 

importante: o Decreto nº 7.957/2013 trata de uma série de assuntos, tais como a 
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instituição do Gabinete Permanente de Gestão integrada para Proteção do Meio 

Ambiente – GGI-MA e a atuação das Forças Armadas e da Força Nacional de 

Segurança Pública na Proteção do Meio Ambiente. Dessa maneira, sustar referido 

Decreto em sua totalidade, como quer o Autor, é uma temeridade, visto que o Poder 

Executivo exorbitou no seu poder regulamentar apenas em parte, quando deu nova 

redação ao art. 4º do Decreto nº 5.289/2004, estabelecendo que Ministro de Estado 

pode solicitar o emprego da Força Nacional de Segurança em qualquer parte do 

território nacional. 

No entanto, o PDC nº 834/2013, de autoria do Deputado Onyx 

Lorenzoni (apenso), atacou precisamente referida alteração, atendendo, com 

contornos mais claros, o art. 49, V, da Constituição Federal de 1988. 

O Autor da proposição apensada, com pertinência, busca 

restabelecer a constitucionalidade ferida, tendo em vista que o Poder Executivo 

exorbitou da sua competência regulamentar ao editar o Decreto nº 7.957/2013 no 

ponto em que alterou a redação do art. 4º do Decreto nº 5.289/2004, uma vez que 

passou a dispensar a concordância dos Governadores para legitimar o emprego de 

força federal no território sob sua jurisdição, bastando, para isso, a mera solicitação 

de Ministro de Estado. 

O quadro a seguir indica a redação do art. 4º do Decreto nº 

5.289/2004 antes e depois de ter sido alterado pelo Decreto nº 7.957/2013: 

Decreto 5.289/2004 antes de ter sido 
alterado 

Decreto 5.289/2004 depois de ter 
sido alterado pelo Dec. 7.957/2013 

Art. 4
o
  A Força Nacional de Segurança Pública 

poderá ser empregada em qualquer parte do 

território nacional, mediante solicitação 

expressa do respectivo Governador de Estado 

ou do Distrito Federal. 

Art. 4
o
  A Força Nacional de Segurança Pública 

poderá ser empregada em qualquer parte do 

território nacional, mediante solicitação 

expressa do respectivo Governador de Estado, 

do Distrito Federal ou de Ministro de Estado. 

 

Em que pese as considerações quanto à constitucionalidade 

fugirem do escopo desta Comissão de mérito, não há como deixar de destacar que a 

alteração demonstrada acima configura evidente quebra do pacto federativo, um dos 

pilares da República brasileira.  

Ora, a Força Nacional de Segurança, criada em 2004 pelo 

Decreto 5.289, é um programa de cooperação federativa e deve atuar somente com 

a concordância do Chefe do Poder Executivo estadual. A previsão de que Ministro 
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de Estado pode solicitar o seu emprego, sem prévia consulta do Governador, não 

guarda coerência com os demais artigos nem com o espírito do referido Decreto. 

Apenas para exemplificar, o art. 2º estabelece que “A Força Nacional de Segurança 

Pública atuará em atividades destinadas à preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio, nas hipóteses previstas neste Decreto e 

no ato formal de adesão dos Estados e do Distrito Federal” (sem grifo no 

original). 

Vale ainda lembrar que a Constituição Federal, em seu art. 

144, é clara ao estabelecer que cabe às polícias militares, subordinadas aos 

Governadores dos Estado e do Distrito Federal, a polícia ostensiva e a preservação 

da ordem pública. Assim, o emprego da Força Nacional por conveniência de Ministro 

de Estado, conforme redação dada pelo Decreto nº 7.957/2013, institucionalizou a 

“intervenção branca” ou a “intervenção disfarçada” pelo Governo federal, ferindo 

gravemente o pacto federativo. 

Isso posto, nosso voto é no sentido da REJEIÇÃO do Projeto 

de Decreto Legislativo nº 829/2013 e pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 834/2013. 

Sala da Comissão, em         de                 de 2016. 

Deputado CLAUDIO CAJADO 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 829/13 e pela aprovação do PDC 834/13, apensado, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Claudio Cajado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pedro Vilela, Presidente; Rômulo Gouveia e Takayama - Vice-
Presidentes, Átila Lins, Bruna Furlan, Capitão Augusto, Carlos Zarattini, Claudio 
Cajado, Jarbas Vasconcelos, Jean Wyllys, Jefferson Campos, Jô Moraes, Márcio 
Marinho, Marcus Vicente, Miguel Haddad, Moses Rodrigues, Pastor Eurico, Ricardo 
Teobaldo , Rosangela Gomes, Rubens Bueno, Andres Sanchez, Carlos Andrade, 
Dilceu Sperafico, Eduardo Barbosa, João Gualberto, Luiz Nishimori, Rafael Motta, 
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Ságuas Moraes, Stefano Aguiar, Subtenente Gonzaga, Vanderlei Macris, Vicente 
Candido e Vinicius Carvalho.  

Sala da Comissão, em 13 de julho de 2016.  

  

Deputado PEDRO VILELA  
Presidente  
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